
Denomina Praça Germinal Michele
um logradouro público.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica denominada Praça Germinal Michele
a atual praça sem nome, localizada entre as Avenidas Germano
Schmarczek e Mâe Apolinária M. Batista, no loteamento Jardim Ipu.

Parágrafo único - As placas denominativas conte-
râo, abaixo do nome, os seguintes dizeres: Funcionário Público e
Líder Sindical.

João Antônio Dib,
Prefeito.

Wladimir Romualdo Alberto Sohne,
Secretário Municipal de Obras e Viação.
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